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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÃ 

PROJETO DE LEI N• (j( /84 

DiçÕe sobre a cri.ação do eaori ~ 

rio d.e Representação do fllmio.Ípio 

de A.:tuâ, em n.oa,pá, . Tarritôrio J'e -
deral do Amapá, e dá outras ~ 

A 1 

denoias. 

A Câmara Hmioipal de Atuá, Eatado do, Pará, •tatui e eU. P.Nf'ei -
to :r.lmioip&l eanoiano a seguinte, 

LEit -
Ari. l• - Fica o EEeoutivo llmioipel de A.tuá, autorisado a cri­

ar e inatalar o Eaori1Ório de ~se:ntação do 14.mio:Ípio, em 111oapâ, Capital do 

Terri tón.o l'ederal do Amapá. 

J.rt. 2ª - o F.aoritório d.e llept"eamt8'}ão de que trata o artigo • 

l •, terá par ftnalidade 8C'9ir de llBa9ão junto aos órgãos ofioi&ie aediadoe em 

r.aoapá, no que se rer ... a auuntoa Mmntetr&ti.voa, bem como pazia efetuar aqui -
Ili~ e a:~ de materiais e aerri.9oa })C'tinentee à P.Nfei tura e outras a ti.vi 

* -
d.ades determinadaa pelo ~eoutiYo Mmioipal,- ao qual ft.ca.ft. diretamente 8lll>ord.t-

Art. 31 - O EnoutiTO J.tmioip&l. de Af'uá, ftoa autorizado pela • 

presente Lei a ori&'l' o• oarB09 para comporem o quadro d.e itlmcionârioa que ....n. -rão no Eaorttório, oujoa aerão de previdente em oomiuão ou ocmtratad.oa, ou sob ' 

a torna de ~ da Ml"ri9oa. 

Art. 41 - J'i.oa também o Enouti'f'O Mmioipal autorindo a abrir' 

crédito Eepeoial. pa:ra atender u 4eepeau deoCD.'1"91ltee da presente Lei. 

!ri. 51 - Eata Lei en"tr9z1i em v18Ql' na data de aua publicação, ' 

revogadas as diaposi9ões em oantrárlo. 

ae.binete do Prefeito ?blioip&l d.e A'f\lá-Pa, 11 de Htem'bzto de • 

NJfm ~~LO<.ll&~~?l=:-:0 
P.ref'ei to r.'fmlioip&l. 
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